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1. RELATÓRIO

O interessado esta solicitando reajuste especial para correção

de defasagem nos termos do artigo 5" da Deliberação CEE 20/87 e,

para isso, apresenta a documentação prevista na Deliberação CEE

23/87.

2. APRECIAÇÃO

A Instituição praticou no 19 semestre/87, índice de

abaixo do legalmente autorizado, conforme quadro:

reajuste

Curso 29 semes tre/86 19 semestre/87 Ind.Re aj n s te

Educação FÍsí :a 988,81 1.854,00 877,

Seus indicadores económicos apresentam um déficit operacio-

nal entre receitas CZ$ 824.000,00 e despesas CZ$ 1.114.000,00, ou

35%.

A Instituição solicita uma correção de defasagem de 100% sobre

os valores praticados- em setembro.

A aplicação do índice autorizado de 147% do 19 semestre x 1,40

x Correção Residual x URP permitira o equilíbrio em 9/87.

O valor apropriado da segunda semestralidade no item receita

esta 50% menor do que o apurado no 19 semestre, que a Escola pra-

ticou a índices inferiores ao autorizado (147%).

f\. CONCLUSÃO

Pelo expôs to;somos pelo indeferimento do pedido de correção de

defasagem para o 29 semestre, ficando assim fixadas as mensalida-

d e s d o período:

Curso Educação FÍsica

Meses

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Mensal idades

cz$
cz$
'CZ$

cz$
cz$
cz$

569

569

608

650

694

774

,88

,88

,84

,46
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE ^

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. a

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconoiillos Lacerda Guaraná, Lu;'.2. Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.
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